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     CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
      Estado de São Paulo

INDICAÇÃO_____/2019.
“MUDANÇA E ALTERAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE ARAÇARIGUAMA.”

AUTOR: NADIVAN FERREIRA MAIA.
Vereador, no uso de suas atribuições, SOLICITA ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. João Batista Damy Correa Junior – JOCA, que junto ao setor competente viabilize a conclusão deste pedido. Efetuar a mudança e alteração no processo seletivo dos Professores Municipais de Araçariguama, com intuito de:

- valorizar,

- dar segurança,

- incentivar,
- melhorar o quadro de professores.
JUSTIFICATIVA

Professor temporário

Em muitos lugares do Brasil existe uma grande discriminação entre os professores das Redes Públicas de Ensino. Existem aqueles foram efetivados e possuem assegurados os seus direitos e existem os que, ano após ano, são simplesmente contratados pelo prazo do ano letivo para fazer a mesma função dos efetivos, sem se beneficiar dos mesmos direitos.

POR QUE ISSO ACONTECE?
Trata-se de uma questão econômica: é muito mais barato para a Administração Municipal contratar um professor por um prazo determinado limitado ao ano letivo, sem o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social e sem o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do que manter regularmente um professor efetivo na função, que recebe salário no período das férias escolares. Além disso, os professores efetivos têm um plano de carreira, incorporam gratificações de tempo de serviço e evolução funcional aos salários e possuem todos os direitos trabalhistas de um servidor estatutário, enquanto os professores contratados recebem apenas as horas trabalhadas no período de seu contrato. A diferença inicial é de 30% só no salário.

COMO FUNCIONA?
A pessoa estuda a vida inteira, se esforça para entrar e se manter numa faculdade para então se formar professor. Em seguida o professor paga uma taxa de inscrição, presta um concurso público e consegue ser aprovado. Mas, em vez de ser efetivado lhe é oferecido um contrato de trabalho com os mesmos deveres e obrigações do professor efetivo, porém com um salário menor e sem os mesmos direitos.Ano após ano o professor segue sua sina: participa da atribuição, faz exames médicos e de laboratório e assina seu contrato, sempre depois do início do ano letivo, geralmente no mês de março, para cumprir um ano letivo inteiro e ser dispensado em dezembro. Como presente de boas festas a prefeitura corta metade do salário de dezembro, que é proporcional aos dias letivos do mês, e o professor deixa de existir, até que assine um novo contrato no ano seguinte. Pela necessidade de trabalho e na esperança da efetivação o professor permanece nessa vida até que se canse e consiga um trabalho melhor ou mais aulas na Rede Estadual.

EXISTE SAÍDA?
A contratação temporária no serviço público foi uma situação criada em 1998 com uma Emenda Constitucional aprovada no Congresso Nacional. Até então, para ingresso em qualquer função no serviço púbico tinha que ter um concurso. Em São José dos Campos, por exemplo, a contratação de professores em prazo determinado segue uma Lei Complementar Municipal que se baseia na brecha aberta pela Emenda Constitucional. A Emenda e a Lei Complementar não especificam a forma como devem ser feitas as contratações temporárias. Outras prefeituras contratam dentro das regras da Consolidação das Leis Trabalhistas e o Estado de São Paulo contrata com as mesmas condições do servidor estatutário. No Vale do Paraíba somente São José dos Campos discrimina os professores dessa forma. Os professores contratados da Rede Estadual, até 2007, possuíam os mesmos direitos trabalhistas que os efetivos e incorporam seu tempo de serviço na condição de contratados aos seus vencimentos, enquanto que os professores contratados da rede municipal recebem salários menores e não possuem os mesmos direitos que efetivos. Logo que foi aprovada a Emenda, diversos partidos políticos entraram com ações na justiça contra a matéria e após muitos anos de tramitação do processo o Supremo Tribunal Federal suspendeu o efeito da Emenda Constitucional e determinou que os novos contratos de trabalho não podem ser feitos nesse sistema.Como se trata de uma decisão que não cabe recurso a administração pública que a descumprir pode até ser punida, o que quer dizer que se a prefeitura de São José dos Campos não regularizar a situação efetivando os professores concursados o prefeito pode até perder o seu cargo.

E OS DIREITOS DOS PROFESSORES?
Todo professor contratado tem o direito ao registro do seu contrato em carteira de trabalho e ao recolhimento do seu fundo de garantia (FGTS). Como a prefeitura de São José dos Campos deixou de assinar as carteiras e recolher o fundo de garantia por volta do ano de 2003, todo o professor contratado tem direito a receber o FGTS referente ao período de seu contrato, acrescido de uma multa por não ter sido depositado na data correta. No entanto, esse direito deve ser exigido na justiça, já que a prefeitura não demonstra nenhum respeito pela situação dos professores e não tem interesse em pagar essa dívida.

E NOSSA CIDADE – ARAÇARIGUAMA?
Sr. Prefeito Joca, solicito a constituição de uma comissão especial municipal de âmbito educacional administrativo, precisamos ouvir nossos professores, precisamos entender todos os problemas envolvidos nesse tipo de contratação, que massacra todos nossos professores ano após ano, para que assim possamos criar um novo processo seletivo, mais justo e trazer assim mais segurança aos nossos professores.

MINHAS CONSIDERAÇÕES e ESTUDOS DE OUTRAS PREFEITURAS

Inicialmente, a Secretaria Municipal de Educação precisa voltar a ser um suporte técnico e pedagógico da rede municipal, o que só será atingido com o desaparelhamento partidário de sua estrutura, pela substituição dos cargos comissionados por cargos concursados. Tal medida diluiria os interesses políticos que distorcem a educação.

Paralelamente, as equipes de liderança das escolas municipais necessitam ter asseguradas a capacidade e autonomia, o que só será possível com a substituição dos cargos comissionados pela regulamentação de cargos concursados (aliás, essa é possivelmente uma das razões para o melhor desempenho da rede Estadual em comparação com a rede Municipal, justamente pela autonomia do diretor concursado na realização de sua proposta pedagógica).

Em seguida, os professores da rede devem ser em sua imensa maioria efetivos, o que só será possível com a convocação dos classificados no concurso público para assumir os cargos ocupados por temporários que substituem professores que ocupam cargos comissionados.

Isto posto, a Secretaria Municipal de Educação e Direção de escola, devidamente regulamentadas em cargos concursados, juntamente com os professores terão as condições de replanejar a estrutura curricular da Rede Municipal de Ensino, para tentar garantir que nossos filhos tenham uma aprendizagem condizente.
Gabinete do Vereador Alemão, 11 de Novembro de 2019.

______________________________________________________________
NADIVAN FERREIRA MAIA

Vereador
_________________________________________________________________________________
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